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45 23/09/2020 16:41:29

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO

DE LAUDO PERICIAL (05/09/2020)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

45.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA FILHO 2709084IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIAL01.pdf
  Público

44 16/09/2020 00:00:11

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de DANIEL HONORATO PINHEIRO) em

15/09/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 40)

JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL (05/09/2020) e ao evento de

expedição seq. 42.

SISTEMA CNJ

43 11/09/2020 11:25:38

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios

do Seguro DPVAT S/A) em 11/09/2020 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 40) JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO

PERICIAL (05/09/2020) e ao evento de expedição seq. 41.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

42 05/09/2020 20:41:22

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de DANIEL HONORATO PINHEIRO com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 40) JUNTADA DE

PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL (05/09/2020)

RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

Analista Judiciário

41 05/09/2020 20:41:22

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios

do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento

(seq. 40) JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL (05/09/2020)

RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

Analista Judiciário

40 05/09/2020 16:57:51 JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL

MARILIA JULIANA MORENO

COELHO BATISTA

Perita

39 17/08/2020 08:56:07

LEITURA DE MANDADO REALIZADA

MANDADO lido em 17/08/2020 - Referente ao evento de expedição

(seq. 33) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (22/07/2020 13:16:29). Parte:

DANIEL HONORATO PINHEIRO

RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

Analista Judiciário

38 16/08/2020 22:36:11

RETORNO DE MANDADO

Referente ao evento (seq. 33) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (22/07/2020

13:16:29). Parte: DANIEL HONORATO PINHEIRO

SILVAN LIRA DE CASTRO

Oficial de Justiça

37 06/08/2020 08:57:21
RENÚNCIA DE PRAZO DE DANIEL HONORATO PINHEIRO

Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (20/07/2020)

Igor Gustavo Macambira Dias

Advogado
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Processo: 08087423720208230010

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
DANIEL HONORATO PINHEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue:

DO LAUDO PERICIAL

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente.

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora.

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois 
mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 
que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 
474 do STJ.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 21 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
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